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 SUMÁRIO DA INTERVENÇÃO: 
 
 1 - A cisão entre prova directa e prova indirecta 

 - A importância da prova por presunção 

 - A presunção na hierarquia das provas 

 

 2 - A estrutura da presunção judicial 

 - O facto-base ou indiciário da presunção 

 - São admissíveis cadeias de presunções? 

 - O nexo lógico na presunção 

 - Noção de máximas de experiência 

 - O fundamento cognoscitivo das máximas de experiência 

 - Características das máximas de experiência 

 - Regras para reduzir o risco associado ao uso das máximas de experiência 

 
3 - Taxonomia indiciária: os indícios affectio,  domínio,  habitus,  nestientia, 

opportunitas,  responsio,  preconstitutio,  praesentia, fortuna,  movimento bancário,  
disparitesis,  evocatio,  retentio possessionis,  medium  

 
 
 4- A conduta das partes como indício endoprocessual? 
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